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LEI N . 1.518. DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 
Declara de utilidade pública a Sociedade Sani 

tista dos. Amigos da Amazônia. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO* 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, , 

Paço saoer que a Assembléia Legislativa decreta e eii' 
promulgo a seguinte lei: i 

Artlgc l .o — Fica declarada de utilidade pública a! 
"Saciedade Santista dos Amigos da . Amazônia". com sede 
Ba ciaade de Santos. i 

Artigo 2.o — Esta .iei^entrarà em vigor na data de 
SUB publicação, revogadas as disposições em contrario. ! 

Palácio do Governo do Estado do São Paulo, aos 6 de 
dezembro de 1951. I 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Loureiro Júnior { 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta- j 
do dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 1951.' 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 
Substituto. 

LEI N . 1.319, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Declara de utilidade pública a Associação Co
mercial e Industrial de Araraquara. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
elo conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: . 

Artigo l o — Fica declarada de utilidade pública a 
"Associação Comercial e Industrial de Araraquara". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
m publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Loureiro Júnior - > 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-: | 
do dós Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb. — Diretor Geral 
Substituto. . 

LEI N . 1322, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 _ 
' Abertura de-crédito especial: de Cr$ \ 

3.351.929.167,20 à Secretaria da ^Viação e ; 
Obras Públicas. I 

• ... \ j 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que ' 
ihe sao comendas por iei. 

Faço saber que. a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizaoo a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, á Secretaria da Viação 
e Obras Públicas, um crédito especial de Cr$ . . . . / . . 
3.351.929.167,20 (três bilhões, trezentos e cinquenta e 
um milhões, novecentos e vinte e nove mil. cento a ses
senta e sete cruzeiros e vinte centavos) destinado à re
gularização de despesas decorrentes de obras de melho
ramentos, renovação patrimonial e outras, úe manuten
ção e custeio, realizadas e a realizar em virtude de <-on-
tratos firmados pela Estrada de Ferro Sorocabana. 

Parágrafo único — O crédito terá vigência até 1970 
e a sua aplicação, limitada a Cr$ 170.OCO.000.00 cento 
e setenta milhões de cruzeiros), anualmente, será desti
nada ao fim exclusivo de regularização. 

Artigo 2.0 — O valor do presente crédito será cober
to com os recursos provenientes do produto de operações 
de crédito que a Secretaria da Fazenda fica au^ riza
da a realizar elevando-se, anualmente, a porcentagem 
fixada no artigo 2.o do Decreto-lei n. 13.156, de 30 de 
dezembro de 1942, em base suficiente à aplicação anual 
do crédito. 

Artigo 3.o — Está iei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos 6 
de dezembro de 1951. v 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario, Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 
1951. 

Carlos dc Albuquerque Seiffartb. 
Diretor Geral, Substituto 

Legislativa, uma pensão mensal, intransferível, e en
quanto perdurar o estado de viuvez, de Cr$ 5 000,00 
tcinco mil cruzeiros). 

Artigo 2.d — A despesa com a execução desça iei 
correrá por jonta da'verba 375—8.95.4 — Despesas Di
versas — do orçamento. ' 

Artigo 3.o — Esta lei entrara, em vigor na dar,? de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estaao de São Pauto, aos 9 
de dezembro de 1961. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo aos 6 de dezembro d« 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 1.320, DE 6 DE D E Z E M B R O DE 1951 j 

Declara de utilidade pública a Federação das 
Associações Rurais do Estado de São Paulo, com 
sede nesta Capital. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
Í5STADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são-conferidas por lei, -

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eú 
•promulgo a seguinte-lei: r 

Artigo 1.0 — Fica- declarada de utilidade pública á 
•Federação das Associações Rurais do Estado de São 
Paulo" (Faresp), com sede nesta Capital . . I 

Artigo 2.o — Ésta lei en t ra rá em vigor :na data de 
süa publicação, revogadas as.disposições em contrário. - '• 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
dezembro de 1951., j 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . ; .. ;} 
José Loureiro Júnior j 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estâ-i 
do dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral; 
Substituto." 

LEI N. 1.321, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Declara, de utilidade pública ó Grêmio Re-| 
creativo Aurora; j 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a' Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : > 

Artigo l . o — Fica-declarado de utilidade pública o< 
"Grêmio Recreativo Aurora" . 1 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua: 
publicação, revogadas as disposições em contrário. i 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de! 
dezembro de 1951. i 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado . 
dos Nagócios dó Governo, aos 6'de dezembro de 1951. 

Cí>rlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

LEI N . 1323, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 
Abertura de crédito especial de Cri) . . . . 
986.353.201,80 à Secretaria da 'Viação e Obras 
Públicas. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÀO PAULO, usando, das atribuições que 
lhe! são conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação 
e Obras Públicas, um crédito especial de Cr$ 986.353.20180 
(novecentos e oitenta e.seis milhões, trezentos e cinquen
ta e três mil, duzentos e um cruzeiros e oitenta centavos), 
destinado à regularização de despesas decorrentes de 
obras de melhoramentos, renovação patrimonial e ou
tras, de manutenção e custeio, realizadas e a realizar em 
virtude de contratos firmados pela Estrada de - Ferro 
Araraquara. 

• Parágrafo único — O crédito terá vigência até 1970 
é a;sua aplicação, limitada a Cr$ 50.000-000,00 (cin-
ouehta milhões de cruzeiros), anualmente, será destina
da aõ fim exclusivo de regularização. 

Artigo 2,o — O valor do presente crédito serô co
berto com os recursos provenientes do produto de ape
lações de crédito que a Secretaria da Fazenda íica au
torizada a realizar, elevando-se anualmente, a porcen
tagem fixada no artigo 2.o do Decreto-lei n. 13.156 de 
30 de dezembro de 1942, em base suficiente à apUcaçâo 
anual do crédito. . , 

Artigo 3.o^— Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo-do Estado de São Paulo, aos 8 
de dezembro de 1951. ' 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria jGeral da Secretaria de Es> 
t.põo dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral; Substituto 

LEI N. 1.325, DE 6 DE DEZEMBRO DE-1951 

Dispõe sobre abertura de crédito especial 
de Cr$ 31.929.424,20 à Secretaria da Fa-, 

senda. i 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber qúe a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: L 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, à mesma Secretaria, 
um crédito especial de Cr$ 31.929.424,20 (trinta e üm mi
lhões, novecentos e vinte e nove mil, quatrocentos e vinte 
e quatro cruzeiros e vinte centavos), destinado a ocorrer 
à despesa com o.pagamento da vantagem outorgada aot 
militares e funcionários do Estado, pelas letras "d" e 
"e" do artigo 30 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição^do Estado, e relativa ao pe
ríodo de Í0 de julho de 1947 a 31 de dezembro de 1949. 

Artigo 2.0 — O pagamento previsto na presente iei-
compreende os beneficiários cujos certificados foram apos
tilados em datas que não alcançaram ás providências con
tidas na Lei n. 1.055, de 12 de junho de 1951. 

Artigo 3.0 — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do produto de opera
ções de crédito que a-Secretaria da Fazenda fica autori
zada a realizar, elevando-se de 0,5% (cinco décimos noz 
cento) o limite fixado no Decreto-lei n. 13.156. de 30 dc 
dezembro de 1942. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas - as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo' do Estado de São Paulo, aos 6 
de dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de dezembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. ' 

LEI N. 1324, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Concessão de uma pensão de Cr$-
5.000,00 mensais a d. Olga Tarabay. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições oue 
lhe são conferidas por. lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E' concedida a d. Olga Tarabay viu
va, do sr. Felício Tarabay, ex-deputado da Assembléia 

tEI N. 1 326, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1951 

Concessão de unia pensão mensal de _Crl 
3.000,00 a d. Ana Rita Mendes de Almei
da. : : 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: -

Artigo l.o — É concedida, em caráter excepcional, a 
d. Ana Rita Mendes de Almeida, filha do Dr. João Men
des de Almeida Júnior, ex-professor da Faculdade de Di
reito de São Paulo, a pensão mensal de Cr$ 3.000.00 (três 
mil cruzeiros). 

Artigo 2.o T- A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta de "verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos í 
de dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Cerai da Secretaria de Es
tado dos Nçgócios' do Governo, aos 8 de dezembro d* 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 
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